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O Vereador RENÂTO FERRÂZ, no uso de suas
prerÍogativas parlamêntares, etc;

IndiCa ao Excetentíssimo Senhor Prefeito Municipat ADEMTR
MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao setor
competente da municipalidade para a aquisição de uma máquina trituradora
de vidros para auxiliar a coleta seletiva de resíduos urbanos.

JUSTIFICATIVA:

A aquisição de um equipamento como este é mais um passo a dar na
direçâo da manutenção do nosso meio ambiente, com este investimento
podemos comprovar como nossas entidades públicas estão engajadas com a
questão da reciclagem no município e na gestão de resíduos.

Este nobre edil acredita que a aquisição desta máquina trituradora de
vidros irá contribuir com o trabalho desempenhado pela coleta seletiva do
nosso município e assim diminuir a demanda excedente no aterro sanitário, e
permitir que sejam trituradas garrafas de vidro e outros materiais de vidro, o
que irá reduzir o volume do material de descarte, e irá possibilitar o início do
processo da reciclagem do vidro, além de diminuir a poluiçâo ao nosso meio
ambiente, e também diminuir o custo financeiro operacional.
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Daí a razào da presente sugestão que está a merecer a atenção da
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